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6 GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

Fago saber que a Assembléia Legislativa do Estado de
creta ¢ eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 12 - Pica criado o distrito de paz de Agua Boa,
municipio de Rochedo, com séde no povoado do mesmo none,

Artigo 29 - Os limites do distrito de Agua Boa 530
0s seguintes: "Partindo da barra do Jatoba no rio Aquidauana, des
cendo por éste acé a barra do ribeirdo Angico, subindo por  éste
até a barra do corrego Mateira, por esba acima até a serra de Ma
racaji, seguindo por esta até a altura da cabeceira do coOTrrego
Pastinho, descendo por éste ate a sua barra no Jatoba, pelo qual
desce, até o ponto de partida .

Artigo 39 - Esta lei entrara em vigor a 12 de janeiro
de 1 964, revogadas as disposigbes em contrario.

Palacio Alencastro, em Cuiaba, 14 de dezembro de 1 963%,1429
da Independéncia e 752 da FRepublica.
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